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CONSIDERANDO a PORTARIA nº 286/86 de 03/12/1986, que designou o 
servidor para exercer a função de Assessor de Política Agrícola; PORTARIA 
nº 0316 de 10/02/1988 que colocou o servidor à disposição da Secretaria 
de Estado da Fazenda; Processo nº 2019/305719 de aposentadoria e ainda 
o Processo nº 2024/14507 que solicita ato de encerramento da função ao 
norte descrita;
RESOLVE:
Art. 1º REGULARIZAR a data de dispensa do exercício da função de 
Assessor de Política Agrícola, do ex-servidor da antiga Secretaria de Estado 
de Agricultura do Pará – SAGRI, Sr. ANIDIO MOUTINHO DA CONCEICAO, 
identificação funcional nº 12548/1, a contar de 10/02/1988.
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
GIOVANNI CORREA QUEIROZ
Secretário de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca

Protocolo: 1041221
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APOSTILAMENTO
.

APOSTILAMENTO
Contrato nº 001/2024 – SEDAP.
Data de assinatura: 15/02/2024
Objeto: Alteração de Dotação Orçamentária: Inclusão do Projeto/Ativida-
de: 8338 e a Inclusão da Funcional Programática: 20.122.1297.8338
Ordenador: GIOVANNI CORREA QUEIROZ.

Protocolo: 1041008
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TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
.

1º Termo Aditivo ao Convênio N° 57/2022 - SEDAP
Data de assinatura: 14/03/2023.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do convênio nº 57/2022, por mais 
260 (duzentos e sessenta) dias, a contar de 15/03/2023 a 29/11/2023.
Convenente: MUNICIPIO DE BRASIL NOVO.
Endereço: Rua Castelo Branco, nº 821, Bairro: Centro CEP: 68.148-000, 
Município de Brasil Novo, Estado do Pará, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
34.887.950/0001-00.
Ordenador: Giovanni Correa Queiroz.

Protocolo: 1041128
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DIÁRIA
.

PORTARIA DE DIÁRIA 079/2024 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 145. BASE LEGAL: Decreto 
Estadual n° 734/1992; Orientação Normativa 001/AGE – PORTARIA Nº 
278/2019. O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO  DA SECRETARIA  
DE ESTADO DE  DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO E DA PESCA, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:  CONCEDER: 4½ (quatro e meia) DIÁRIA A/O BENEFICIÁ-
RIO: Raimunda de Carvalho Pereira CARGO: Coordenadora MATRÍCULA: 
5942413/2 ORIGEM: Belém/PA DESTINO: Macapá/AP e Almeirim/PA PERÍ-
ODO:  19 a 23/02/2024 OBJETIVO: Reunião com a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e a empresa vencedora do Processo Licitató-
rio para execução do Programa Territórios Sustentáveis em Almeirim/Pa. 
ORDENADOR: Márcio Marcelo de Souza Trindade /Diretor Administrativo e 
Financeiro/SEDAP
PORTARIA DE DIÁRIA 080/2024 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 145. BASE LEGAL: Decreto 
Estadual n° 734/1992; Orientação Normativa 001/AGE – PORTARIA Nº 
278/2019. O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO  DA SECRETARIA  
DE ESTADO DE  DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO E DA PESCA, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:  CONCEDER: 4½ (quatro e meia) DIÁRIA A/O BENEFICIÁRIO: 
Thiago Augusto de Carvalho Leão.  CARGO: xtensionista Rural I MATRÍCU-
LA: 55.585.956 ORIGEM: Belém/PA.  DESTINO: Macapá/AP e Almeirim/PA 
PERÍODO:  19 a 23/02/2024 OBJETIVO: Reunião com a Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento Econômico e a empresa vencedora do Processo 
Licitatório para execução do Programa Territórios Sustentáveis em Almei-
rim/Pa. ORDENADOR: Márcio Marcelo de Souza Trindade /Diretor Adminis-
trativo e Financeiro/SEDAP

Protocolo: 1041031
PORTARIA DE DIÁRIA 112/2024 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 145. BASE LEGAL: Decreto 
Estadual n° 734/1992; Orientação Normativa 001/AGE – PORTARIA Nº 
278/2019. O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO  DA SECRETARIA  
DE ESTADO DE  DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO E DA PESCA, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:  CONCEDER: 4½ (quatro e meia) DIÁRIA A/O BENEFICIÁRIO: 
João Carlos Leão Ramos .  CARGO: Diretor de Desenvolvimento Agrope-
cuário MATRÍCULA: 5815398  ORIGEM: Belém/PA. DESTINO: Goianésia e 
Novo Repartimento/PA PERÍODO:  20  a 24/02/2024 OBJETIVO: Visita Téc-
nica para tratar do Programa Territórios Sustentáveis. ORDENADOR: Már-
cio Marcelo de Souza Trindade /Diretor Administrativo e Financeiro/SEDAP
PORTARIA DE DIÁRIA 113/2024 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 145. BASE LEGAL: Decreto 
Estadual n° 734/1992; Orientação Normativa 001/AGE – PORTARIA Nº 
278/2019. O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO  DA SECRETARIA  
DE ESTADO DE  DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO E DA PESCA, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:  CONCEDER: 4½ (quatro e meia) DIÁRIA A/O BENEFICIÁRIO: 
Maxwell  Henrique  Souza de Souza CARGO: Supervisor  MATRÍCULA: 

5960163/3 ORIGEM: Belém/PA DESTINO: Goianésia e Novo Repartimento/
PA PERÍODO:  20  a 24/02/2024 OBJETIVO: Visita Técnica para tratar do 
Programa Territórios Sustentáveis. ORDENADOR: Márcio Marcelo de Souza 
Trindade /Diretor Administrativo e Financeiro/SEDAP
PORTARIA DE DIÁRIA 114/2024 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 145. BASE LEGAL: Decreto 
Estadual n° 734/1992; Orientação Normativa 001/AGE – PORTARIA Nº 
278/2019. O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO  DA SECRETARIA  
DE ESTADO DE  DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO E DA PESCA, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:  CONCEDER: 4½ (quatro e meia) DIÁRIA A/O BENEFICIÁRIO: 
Renildo Viana de Castro CARGO: Gerente de Transporte MATRÍCULA: 
55586644/3.  ORIGEM: Belém/PA DESTINO: Goianésia e Novo Reparti-
mento/PA PERÍODO:  24  a 28/02/2024 OBJETIVO: Verificar veículos e 
equipamentos do Programa Territórios Sustentáveis. ORDENADOR: Márcio 
Marcelo de Souza Trindade /Diretor Administrativo e Financeiro/SEDAP

Protocolo: 1041287
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INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

PORTARIA
.

EXTRATO DA(S) PORTARIA(S) DE HOMOLOGAÇÃO EXPEDIDAS 
PELO ILMO. SR. PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ
-ITERPA, NOS AUTOS DO PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁ-
RIA NÃO ONEROSA (DOAÇÃO) DE TERRAS, EM QUE FIGURA COMO 
INTERESSADO:

PROCESSO NOME DENOMINAÇÃO ÁREA MUNICÍ-
PIO

PORTA-
RIA

2022/1312201 ELIENNE ALVES DA 
SILVA

CHACARA DA 
DONA ELIENNE 1,3458 HA ALEN-

QUER 114/2024

Belém(Pa), 15/02/2024
Bruno Yoheiji Kono Ramos – Presidente

Protocolo: 1041274
PORTARIA Nº 113 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.
O INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da Lei Estadual nº 4.584/1975 e,
Considerando a necessidade de se dotar esses entes públicos de condições 
que permitam promover o adequado ordenamento de suas bases terri-
toriais, através do planeamento e controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo rural e urbano;
 Considerando que o Estado do Pará concedeu o Título Definitivo nº 21, em 
nome de JOÃO PEREIRA LOPES, em data de 09 de janeiro de 1964, cons-
tante do Talonário nº 27, fls. 21 e verso, com as seguintes características: 
Município: Viseu; Denominação do imóvel: Sem Denominação; envolvendo 
uma área de 4.355ha 89a 51ca.;
Considerando que foi requerida a Certidão de Autenticidade e Legitimidade 
referente ao Título de Terra em questão, nos termos do Processo Adminis-
trativo n° 012800144/2022– ITERPA/SICARF.
Considerando, ainda, que foram preenchidos os requisitos técnicos para 
Ratificação da Localização e do Conteúdo do Título de Terra em questão, 
nos termos da Instrução Normativa nº 001/2022, de 19 de agosto de 2022 
(Publicado no DOE n. 35.084, 22 de agosto de 2022).
RESOLVE:
1.RATIFICAR a Autenticidade e a Localização do Título Definitivo nº 
21, expedido em favor de JOÃO PEREIRA LOPES, em data de09 de 
janeiro de 1964, constante do Talonário nº 27, fls. 21 e verso, com as 
seguintes características: Município: Viseu; Denominação: Sem deno-
minação; Área: 355ha 89a 51ca; e Retificar o Município, com a con-
sequente lavratura do TERMO DE RETIFICAÇÃO, passando a ter a se-
guinte redação: Município: Paragominas, tomando por base o Memo-
rial Descritivo apurado nos trabalhos de georreferenciamento da área 
denominada “Fazenda Estrela do Norte”, com 2.101ha.36a.91ca., que 
apresenta correspondência de localização com parte da área do Título 
Definitivo nº 21 e fora desmembrada da área total conforme consta 
da Certidão expedida em 09.03.2017 pelo Cartório de Registro de 
Imóveis de Paragominas/Pa., Matrícula nº 21.782, Ficha 049, Folha 
nº 2-C.C, Registro Geral, cujas peças foram analisadas e aprovadas 
pelos setores técnicos deste Instituto e, bem como, no parecer jurí-
dico que fazem parte integrante do processo nº 012800144/2022– 
ITERPA/SICARF.
2.Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
3.Publique-se.
Bruno Yoheiji Kono Ramos
Presidente

Protocolo: 1041352


